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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.414.950,00.” 

 

 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 

 
 

                                D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.414.950,00 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e 
cinquenta reais) autorizado pela Lei nº 2.200, de 29 de dezembro de 2023, às seguintes rubricas 
do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

  02  01  00  Gabinete do Prefeito 
   19    04.122.0003.2004.0000  Gabinete do Prefeito  2.500,00 
       3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
       01   TESOURO 
       110 000  GERAL 
 
 02  04  00  Departamento de Administração 
   53    04.122.0006.2080.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  70.000,00 
       3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
       01   TESOURO 
       110 000  GERAL 
 
 02  05  00  Departamento de Finanças 
   79    04.122.0006.2081.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  54.200,00 
       3.3.90.92.00  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  F.R.:  0 01 00 
       01  TESOURO 
       110 000  GERAL 
 
 02  06  00  Departamento de Obras e Urbanismo 
   107    15.451.0007.2013.0000  Juntos, construindo o futuro  16.000,00 
       3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
       01   TESOURO 
    100 152  CIP-CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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  108  15.451.0007.2013.0000  Juntos, construindo o futuro  8.000,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01 TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 02  07  00  Departamento de Serviços Públicos 
  116   15.452.0008.2010.0000  Serviços Municipais  25.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000 GERAL 
 
  144   15.452.0008.2103.0000  Serviços Municipais  250,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    470 000  TRÂNSITO-FUNSET 
 
 02  08  00  Fundo Municipal de Saúde 
  155   10.301.0009.2018.0000  Saúde para Todos  2.200,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    301 000  ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 02  09  00  Departamento de Educação 
  228   12.306.0010.2108.0000  Criança na Escola  2.500,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    220 000  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
  261   12.361.0010.2026.0000  Criança na Escola 277.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 05 00 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    261 000  EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
  274   12.361.0010.2028.0000  Criança na Escola  215.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    220 000  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
  275   12.361.0010.2028.0000  Criança na Escola  63.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    220 000  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
  299   12.361.0010.2115.0000  Criança na Escola  249.000,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 02 81 
    02  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
    220 009  Secretaria Educação - Transporte Alunos 
 
  322   12.365.0010.2032.0000  Criança na Escola  100.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    212 000  EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
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  323  12.365.0010.2032.0000 Criança na Escola  14.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    212 000  EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
  339   12.365.0010.2035.0000  Criança na Escola  128.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
     213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 
  340   12.365.0010.2035.0000  Criança na Escola  20.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.:  0 01 00 
    01 TESOURO 
    213 000  EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 
    02 10 00  Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer 
  362  04.695.0011.2039.0000  Qualidade de Vida  21.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
  363   04.695.0011.2039.0000  Qualidade de Vida  2.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
  369   04.695.0011.2039.0000  Qualidade de Vida  79.800,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01 TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  378   13.392.0011.2066.0000  Qualidade de Vida  300,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  387   27.812.0011.2038.0000  Qualidade de Vida  10.900,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  394  27.812.0011.2038.0000  Qualidade de Vida  2.500,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 02  11  00  Fundo Municipal de Assistência Social 
  420   08.244.0012.2049.0000  Assistência Social  25.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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 Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com a 
anulação parcial das seguintes rubricas do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
  427   08.244.0012.2049.0000  Assistência Social  17.000,00 
    3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
  428  08.244.0012.2049.0000  Assistência Social  2.500,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
  432  08.244.0012.2050.0000  Assistência Social  100,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02  12  00  FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente 
  447   08.243.0013.2053.0000  Criança e Adolescente Assistidos  1.000,00 
    3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 02  13  00  Departamento de Meio Ambiente e Agricultura 
  451   18.541.0014.2054.0000  Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor  2.200,00 
    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  462   20.605.0014.2056.0000  Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor  4.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
     
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 

 
 
 
  
 

 
 
  
  
 
  
 

 

 
 

  
  
  
 
 

 02  01  00  Gabinete do Prefeito 
  20   04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito  -7.600,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  30   06.181.0003.2082.0000  Gabinete do Prefeito  -249.000,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
02  02  00  Procuradoria Geral do Município 
  36   04.122.0004.1007.0000  Apoio Jurídico  -1.000,00 
    4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
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 02  04  00 Departamento de Administração 
  57   04.122.0006.2080.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  -30.000,00 
    3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  61   04.122.0006.2080.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  -124.200,00 
    3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 02 05  00  Departamento de Finanças 
  63   04.122.0006.0001.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  -377.000,00 
    4.6.90.71.00  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  69   04.122.0006.2061.0000  Apoio Administrativo e Financeiro  -16.500,00 
    3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 02  06  00  Departamento de Obras e Urbanismo 
  92   15.451.0007.1152.0000  Juntos, construindo o futuro  -10.000,00 
    4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
  93   15.451.0007.1154.0000  Juntos, construindo o futuro  -1.000,00 
    4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    110 000  GERAL 
 
 02  07  00  Departamento de Serviços Públicos 
  143   15.452.0008.2102.0000  Serviços Municipais  -250,00 
    3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    450 000  TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 
 
 02  08  00  Fundo Municipal de Saúde 
  156   10.301.0009.2018.0000  Saúde para Todos  -2.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01 TESOURO 
    301 000  ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 02  09  00  Departamento de Educação 
  207   12.306.0010.2106.0000 Criança na Escola  -8.000,00 
    3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    212 000  EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
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bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 

pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. Prefeito José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-001,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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Art. 3º -  Este    Decreto    entrará    em    vigor   na    data    de    sua 

publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Morungaba, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  209   12.306.0010.2106.0000  Criança na Escola  -106.400,00 
    3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 05 13 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    280 005  QUOTA ESTADUAL SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
  217   12.306.0010.2107.0000  Criança na Escola  -20.000,00 
    3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0 05 13 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    281 005  QUOTA ESTADUAL SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
  262   12.361.0010.2026.0000  Criança na Escola  -132.000,00 
    3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R. Grupo: 0 05 00 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    261 000  EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
  
  290   12.361.0010.2028.0000  Criança na Escola  -6.000,00 
    3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    220 000  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
  321   12.365.0010.1031.0000  Criança na Escola  -73.000,00 
    4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  F.R. Grupo: 0 05 00 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    274 000  EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA 
  347   12.365.0010.2036.0000  Criança na Escola  -250.000,00 
    3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 05 00 
    05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    272 000  EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL 
 
 02  12  00  FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente 
  444   08.243.0013.2052.0000  Criança e Adolescente Assistidos  -1.000,00 
    3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R. Grupo: 0 01 00 
    01  TESOURO 
    510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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Publicado e afixado pela Secretaria  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância 
Climática de Morungaba, em 18 de dezembro de 2024. 

 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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Decreto nº 3.784, de 15 de janeiro de 2025.

“Cr ia  Junta  Disc ip l inar
P e r m a n e n t e  p a r a
a c o m p a n h a m e n t o  d e
competições  esportivas  de
futebol  e  futsal  a  serem
realizadas  até  o  final  do  ano
de  2025  e  dá  providências
correlatas.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art. 1º - Fica criada a Junta Disciplinar Permanente

para acompanhamento de todas as competições esportivas
de Futebol e Futsal a serem realizadas pelo Departamento
de Esporte e Lazer do Município até 31 de dezembro de
2025,  composta  pelos  seguintes  senhores,  sob  a
presidência  do  primeiro:

- Márcio Adriano Giovanelli (RG nº 19.976.662-6);
- João Antonio Frare (RG nº 16.966.4520-X); e
- João Paulo Jorge Ceturi (RG nº 27.216.281-4).
Art. 2º - São atribuições da Junta:
I. julgar os casos de indisciplina por parte dos atletas,

dirigentes e torcedores;
II.  analisar  e  julgar  os  casos  de  irregularidades  de

atletas e dirigentes;
III. impor as penalidades previstas no regulamento às

equipes,  dirigentes  e  atletas,  observando-se  ainda  as
normas desportivas; e

IV. zelar pela estrita observância ao cumprimento das
disposições constantes do regulamento.

Art.  3º -  Os serviços prestados pelos  membros da
Junta, serão sem ônus aos cofres públicos e considerados
relevantes ao município.

Art. 4º -  As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  correrão  à  conta  de  verbas  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de janeiro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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